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          ATA  DA  104ª      SESSÃO,      SENDO       A   77ª   SESSÃO       ORDINÁRIA,       DO    
CONSELHO UNIVERSITÁRIO  DA   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DOS VALES    DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, REALIZADA EM 11/04/2014. 

           	 Às oito horas e trinta minutos do dia vinte e um do mês de março do ano de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões do prédio da Reitoria, verificado o quorum, teve início a 104ª sessão do Conselho Universitário, sendo a 77ª em caráter ordinário, conforme convocação datada de 04/04/2014, sob a presidência do Sr. Reitor, Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu, e contando com as presenças dos professores: Valter Carvalho de Andrade Júnior – Pró-Reitor de Graduação, Alexandre Christófaro Silva – Pró-Reitor de Pesquisa e Pós Graduação, Ana Catarina Perez Diaz – Pró-Reitora de Extensão e Cultura, Gilciano Saraiva Nogueira – Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias, Fernando Costa Archanjo – Diretor da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde,  Paulo Henrique Fiêncio – Diretor da Faculdade de Ciências Exatas, Roberto Antônio Penedo do Amaral  – Diretor da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades, Wederson Marcos Alves – Vice-Diretor da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas, Olavo Cosme da Silva – Vice-Diretor do Instituto de Ciência e Tecnologia de Diamantina, , Carlos Henrique Alexandrino – Diretor do Instituto de Ciência, Engenharia e Tecnologia do Campus do Mucuri, Saulo Alberto do Carmo Araújo – Diretor do Instituto de Ciências Agrárias – ICA – Campus de Unaí, Wellington Willian Rocha e Ângelo Márcio Pinto Leite – Representantes docentes da Faculdade de Ciências Agrárias, Marivaldo Aparecido de Carvalho – Representante docente da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde, Geruza de Fátima Tomé Sabino – Representante docente da Faculdade de Ciências Exatas, Jorge Fulgêncio Silva Chaves  – Representante docente da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas, Fábio Silva de Souza – Representante docente da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas, Marcelino Serreti Leonel e Thiago Parente Lima – Representantes docentes suplentes do Instituto de Ciência e Tecnologia de Diamantina, e José Aparecido de Oliveira Leite – Representantes docentes do Instituto de Ciência, Engenharia e Tecnologia do Campus do Mucuri, Marcos Rogério Cintra e  Geovane da Conceição Máximo – Representantes docentes da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades, Fabrício da Silva Terra e Leandro Augusto Felix Tavares - Representantes docentes do Instituto de Ciências Agrárias, Leila Moreira Bittencourt Rigueira e Bárbara Gonçalves Rocha - Representantes docentes do Instituto de Engenharia, Ciência e Tecnologia. Compareceram também os Representantes dos servidores técnico-administrativos: Gustavo Henrique Bahia de Oliveira(Suplente), Marcelo Ferreira Rego, Ricardo de Oliveira Brasil Costa, Fagner Souza da Fonseca, Kellen S. Evangelista e Renato da Conceição Oliveira, os Acadêmicos Cícero Teixeira Silva e Lidia Gabriella Santos – Representantes dos Acadêmicos da Pós-Graduação, os Acadêmicos Leonardo Nogueira Alves e Carla Sant’Anna de Araújo e Elias Cunha Alves - Representantes Discentes da Graduação e o Sr. Leonardo Soeiro Pinheiro – Representante do Conselho de Integração Comunitária(CONSIC). Foi justificada a ausência do Conselheiro: Donaldo Rosa Pires Júnior - Vice-Reitor. Não há representação da Direção do IECT, de um representante docente da FCBS e de um representante docente da FACET. Inicialmente o Sr. Presidente coloca em discussão a ata da 103ª sessão, já do conhecimento de todos.  O Prof. Marivaldo solicita que conste na presente ata que foi discutido na sessão anterior a importância das disciplinas de Humanidades, especificamente filosofia, ética e antropologia para o recém criado curso de Engenharia Geológica no sentido de temos uma formação cidadã. Após votação a referida ata foi aprovada com trinta e seis votos favoráveis e duas abstenções. Em seguida o Sr. Presidente apresenta informe referente ao movimento de paralisação dos servidores técnico-administrativos. Durante a manifestação grevista do dia 08/04/2014, a qual contou com membros dos Sindifes, houve obstrução da entrada no Campus JK. Tal ato acarretou em vários prejuízos. Cita exemplo das empresas de engenharia que prestam serviços à UFVJM, cujos funcionários não puderam trabalhar; experimentos de pesquisas interrompidos, dentre outros. Acrescenta que a Reitoria está encaminhando relatório do caso à Polícia Federal e por meio da PGF/UFVJM promovendo ação contra o Sindicato para reparação dos danos causados. Em seguida apresenta mensagem recebida do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, divulgada amplamente na IFE, via e-mail, na qual determina o desconto dos dias não trabalhados em razão de greve dos servidores, constando na mensagem que a não observância dos procedimentos previstos dentro do prazo estabelecido acarretará a necessária apuração do não cumprimento dos dispositivos legais pelos órgãos competentes. Assim, as faltas dos servidores que aderiram à greve devem ser informadas à Progep pelos diretores das respectivas unidades acadêmicas para que a Progep possa fazer o registro no SIAPE. O Sr. Presidente informa que a Reitoria já o fez referente ao quadro de servidores da administração central. O Prof. Marivaldo pergunta se há gestão política frente ao movimento para negociar a greve. O Sr. Presidente informa que a determinação da suspensão temporária do contrato dos servidores em greve veio da PGR e do MPOG, portanto, deve ser cumprida, exceto se o Sindicato conseguir uma liminar junto à justiça para suspender o corte dos salários. Informa ainda que faz constante consulta ao MEC, e tem recebido informações de que não há negociação encaminhada ou prevista, haja vista que na greve de 2012 houve uma pactuação que valeria por 3 anos e, segundo o MEC este acordo vem sendo cumprido e, por isso não há mesa de negociação. O TA Renato diz que na UFVJM há a demanda do relógio de ponto, assim como a segurança, exemplo iluminação. O Sr. Presidente informa que em conversa com o Procurador Federal Antônio Arthur que esteve na UFVJM, juntamente com o Procurador da Casa Gerson Leite Ribeiro Filho, foi informado de que ele estaria descumprimento a lei se não implantasse o ponto eletrônico, assim, fez consulta forma à PGF quanto a necessidade ou não da implantação do ponto eletrônico, que deve sair em breve. Tão logo saia a resposta, esta será divulgada, dando por encerrada esta discussão até a resposta da PGF. Quanto a iluminação o Sr. Presidente informa que a UFVJM segue o padrão iluminação pública de ruas e passeios dentro dos padrões internacionais. No que se refere à segurança, na sessão anterior o assunto foi amplamente discutido e com algumas deliberações. Cita ainda que comunicou aos gerentes das 3 agências bancárias com postos ou caixas eletrônicos neste Campus que colocará um vigilante armado no âmbito da Praça de Serviços, ficando os Bancos responsáveis pelo custeio desse posto de vigilância. O TA Marcelo diz que no acordado em 2012, o que o Ministério entendeu que poderia cumprir, foi cumprido, para os demais pontos, foram criados grupos de trabalho e que está sendo cobrado hoje são resultados destes grupos. Cita demandas importantes que ficaram pendentes: plano de carreira, salário e 30 h/s. O TA Marcelo acrescenta que outras Instituições não aderiram ao ponto eletrônico. Concluindo o Sr. Presidente diz que havendo negociação com o MEC, ele participará. Quanto ao ponto eletrônico, se houver indicação da PGF de que deva ser colocado, o mesmo será colocado, sendo que, ele como Reitor, responde pelos atos da UFVJM. O que for determinado por lei, será feito. Logo após o Sr. Presidente faz a leitura do resumo do EXPEDIENTE: CORRESPONDÊNCIA: A) EXPEDIDA: 1) OFÍCIOS: 1- Ofício nº. 17, de 21/03/2014, A Direção da FIH, informa decisão acerca de solicitação de reativação Departamento de Turismo. 2- Ofício nº. 18, de 27/03/2014, A Prograd, solicita levantamento referente à carga horária/docente das disciplinas da área de Ciências Jurídicas e da área de Ciências Contábeis. 3- Ofício nº. 19, de 27/03/2014, à Prograd, solicita definições de cargas horárias das atividades extra-sala. 4- Ofício nº. 20, de 27/03/2014, à Reitoria, informa a homologação do Parecer N.º 01 do Conselho de Curadores. 5- Ofício nº. 21, de 27/03/2014, à Vice-Coordenadora Curso de Serviço Social, aprova abertura de Edital de Concurso Público para contratação de Professor Efetivo com título de mestre. 6- Ofício nº. 22, de 27/03/2014, à Prograd, aprova abertura de edital para contratação de professor de magistério superior para a classe A – Assistente ou Auxiliar, para o curso de medicina. 7- Ofício nº. 23, de 27/03/2014, à Reitoria, indeferindo recurso interposto pela Baracho Engenharia e Comércio Ltda. - Processo n.º Processo 23086.000.317/2013-71. 8- Ofício nº. 24, de 27/03/2014, à Reitoria, indeferindo recurso interposto pela MRX Construtora Ltda. - Processo n.º Processo 23086.002.483/2013-11. 9- Ofício nº. 25, de 27/03/2014, à Reitoria, indeferindo recurso interposto pela MRX Construtora Ltda. - Processo n.º Processo 23086.002.485/2013-00. 10- Ofício nº. 26, de 27/03/2014, à Reitoria, indeferindo interposto pela MRX Construtora Ltda. - Processo n.º Processo 23086.002.486/2013-46. 11- Ofício nº. 27, de 27/03/2014, ao Diretor da FACSAE, informando decisão do Consu acerca de gravações das sessões do Consu. 12- Ofício circular nº. 01, de 27/03/2014, Pró-Reitores Acadêmicos e Administrativos, Diretores de Unidades Acadêmicas, Superintendentes e Chefes de Setores, com informação acerca de participação em reuniões de órgãos colegiados. 2) DESPACHOS: 1- À PROGEP: Homologando o resultado de Avaliação de Estágio Probatório de interesse dos Professores: Maria Cristina Ribeiro Cohen, da FCBS e Mônica Aparecida Cruvinel Valadão, do ICT, considerados aprovados, conforme dispõe o Art. 8º da Res. Nº. 4/CONSU, de 14/09/2007. 3) PAPELETAS: 1- Papeleta n.º 06, de 20/03/2014, designando Representantes Docentes do Instituto de Engenharia, Ciência e Tecnologia (IECT) - Titular: Leila Moreira Bittencourt Rigueira, Suplente: Ricardo Ribeiro de Ávila e Titular: Bárbara Gonçalves Rocha, Suplente: Honovan Paz Rocha. 2- Papeleta n.º 07, de 20/03/2014, designando Representantes Docentes do Instituto de Ciências Agrárias (ICA) - Titular: Fabrício da Silva Terra, Suplente: Jeanne Broch Siqueira e Titular: Leandro Augusto Felix Tavares, Suplente: Elizângela Jaqueline Magalhães. 4) RESOLUÇÕES: 1- Resolução nº. 04-CONSU, de 21/03/2014 – Aprova a criação da Faculdade de Medicina para o Campus de Diamantina da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM). 2- Resolução nº. 05-CONSU, de 21/03/2014 – Aprova a criação da Faculdade de Medicina para o Campus do Mucuri da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM). 3- Resolução nº. 06-CONSU, de 21/03/2014 – Dispõe sobre o estágio probatório dos servidores técnico-administrativos em educação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 4- Resolução nº. 08-CONSU, de 27/03/2014 – Dá nova redação ao Art. 3º  do Regimento Interno da Comissão Permanente de Pessoal Docente  (CPPD), aprovado pela Res. 09, de 09/11/2007, e revoga a Res. 19, de 07/08/2009 da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM. 5- Resolução nº. 09-CONSU, de 27/03/2014 – Aprova a criação do Curso de Geologia – Bacharelado, na modalidade presencial, a ser ofertado pela Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM). REFERENDAR: 1- Colação de Grau antecipada dos Formandos: Victor Henrique Oliveira Barroso Fróis, do Curso de Bacharelado em Sistema de Informação da Faculdade de Ciências Exatas; Gabriela Fonseca de Oliveira, Márcio Robson Motta e Tatielly Rosa Rocha, do Curso de Bacharelado em Humanidades, Luciene Izabel Gomes, Kátia Regina Soares e Wanderli Alexandre Bento, do Curso de Licenciatura em Pedagogia e Daniel Assis Pinto Teixeira e Renê Antônio de Almeida, do Curso de Bacharelado em Turismo da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades; Fernanda Laurindo de Almeida e Josué Augusto Teodoro dos Santos, do Curso de Bacharelado em Farmácia e Ana Cláudia Souza, Clarisse Giovana Maciel dos Santos, Cristina Andrade Gandra e Júlia de Assis Almeida, do Curso de Bacharelado em Nutrição, da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde, realizada, ad referendum, em 26/03/2014. Após votação o ato foi aprovado por unanimidade. HOMOLOGAR: 1- Resultado de Avaliação de Estágio Probatório de interesse dos Professores: Antônio Moacir de Jesus Lima, da FCBS, Sorele Carpanez Veiga, da FACSAE, considerados aprovados, conforme dispõe o Art. 8º da Res. Nº. 4/CONSU, de 14/09/2007. Após votação individual os docentes tiveram seus estágios probatórios homologados por unanimidade. A seguir passa-se aos assuntos constantes da pauta. 1- Apreciação final do documento que trata da resolução de regulamentação das sessões do CONSU – O Prof. Marivaldo, verificando a possibilidade de discussão do Regimento Geral e Estatuto, propõe que o assunto em apreço seja retirado da pauta com retorno após as modificações destes dois documentos. O Sr. Presidente esclarece que  o teor do Regulamento das Sessões do Consu não será alterado pelo Regimento Geral nem pelo Estatuto, podendo se concluído na presente sessão. O Prof. Marivaldo acata as justificativas apresentadas. Foram discutidos os pontos alterados na sessão anterior. Houve votação para aqueles considerados polêmicos, dentre eles a questão do tempo de fala de cada Conselheiro. Vários Conselheiros se manifestaram sobre este aspecto durante a discussão. O Prof. José Aparecido propõe que seja votada a proposta inicial da Comissão, seriam 5 e 3 minutos para fala, defendendo ainda o tempo de duração da sessão: inicial de 4 horas, podendo ser acrescida, se necessário, de mais 1 hora, com início previsto para as 8h00. Assim os Conselheiros dos outros campi poderiam retornar as suas cidades ainda à luz do dia. Após ampla discussão foram apresentados os encaminhamentos para votação: 1) Horário de início das sessões: 1- Mantém-se o horário de 8h30min; 2- Proposta de início para às 8h00. Após votação a segunda opção foi aprovada com trinta e um votos favoráveis, seis contrários e uma abstenção. Assim fica decidido que as sessões terão início às 8h00; 2) Limitação de tempo máximo para discussão da matéria: Após votação a proposta foi indeferida com onze votos favoráveis, vinte e dois contrários e cinco abstenções; 3) Adoção de tempo diferencial para fala do Conselheiros, ou seja, tempo diferente para a primeira fala e para as subsequentes: Após votação a proposta foi aprovada com vinte e um votos favoráveis, seis contrários e oito; 4) Limitação do tempo da primeira fala de cada Conselheiro: 1- 3 minutos; 2- 5 minutos. Após votação a primeira proposta foi indeferida com dois votos favoráveis, trinta e seis contrários, assim cada conselheiro poderá manifestar-se sobre a matéria em pauta, por até 5 minutos na primeira inscrição; 5) Limitação do tempo de 3 minutos para demais falas: Após votação a proposta foi aprovada com vinte e três votos favoráveis, dois contrários e treze abstenções; os Conselheiros poderão manifestar-se em 3 minutos em inscrições subsequentes, obedecendo à ordem de inscrição junto à presidência; 6) Definição de horário para término da sessão: 1- Primeiro turno com início às 8h00 e término às 12h00: vinte e cinco votos favoráveis, dois contrários e oito abstenções; 2- Segundo turno no mesmo dia: treze votos favoráveis, dezessete contrários e cinco abstenções. Assim, as sessões ordinárias terão duração de 4h00, às primeiras sextas-feiras dos meses letivos, com inicio às 8h00. Concluída a discussão, o Sr. Presidente coloca em votação o documento final, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 2- Reapreciação do recurso do Colegiado do Curso de Ciências Contábeis para deliberação do CONSEPE – O Prof. Valter solicita a retirada do assunto da pauta justificando que aguarda a manifestação dos Colegiados de Cursos envolvidos para emissão de parecer por parte da Prograd de modo a balizar a decisão do Consu. 3- Apreciação de proposta de alteração da resolução que reestrutura o Núcleo de Acessibilidade Inclusão (Naci), da UFVJM – O Sr. Presidente faz a leitura do documento sendo o mesmo ajustado diante de proposição do Conselho. O Acadêmico Leonardo fala da falta da representação discente na Comissão uma vez que serão eles quem mais utilizarão das ações do núcleo. É feita consulta à Proace quanto a inclusão dos discentes, não havendo manifestação contrária. Assim, para desenvolver as ações de inclusão em cada Campus, o NACI terá apoio de uma comissão que contará com a participação de um representante discente de cada campus. Concluída a discussão e feitos os devidos ajustes, o documento é votado e aprovado por unanimidade. 4- Apreciação de proposta de resolução que aprova o Projeto Pedagógico Institucional(PPI) – o Sr. Presidente informa que foi solicitado aos Professores da FIH que fizessem uma adequação do Documento. O Prof. Marivaldo apresenta as seguintes ponderações: O PPI em linhas gerais traça os objetivos e metas da formação de nossos estudantes (graduação) e pesquisadores (pós-graduação). Porém o PPI, no seu referencial teórico, apresenta contradições teóricas entre: uma formação cidadã e crítica, apregoada por uma educação problematizadora, (cita Paulo Freire), e por uma outra formação voltada para o mercado de trabalho. Sanada essa contradição, (pois não devemos opor formação cidadã/ética ao conteúdo técnico/profissional), se faz necessário enviar o PPI para os Cursos terem ciência do PPI e colaborarem com o mesmo e para se adequarem ao mesmo. Em seguida o Sr. Presidente faz a leitura do parecer encaminhado pela Comissão encarregada da elaboração do projeto, neste é solicitada manifestação das demais Unidades Acadêmicas. Ficou decidido que o documento seria encaminhado também aos coordenadores de cursos da graduação e pós-graduação. Estes, caso acham pertinente, deverão manifestar-se no prazo de dez dias a partir do recebimento do documento. A conclusão da proposta de resolução que aprova o PPI deverá ser concluída na próxima sessão, considerando ponderações do Prof. Marivaldo, Comissão e Cursos. 5- Apreciação do recurso do Servidor Marcelo Fernandes Pereira da Silva, contra avaliação de desempenho – O assunto foi retirado da pauta considerando que não houve o encaminhado do parecer por parte do Professor Alexandro Aloísio Rocha, Relator. O referido Professor deverá apresentar os motivos pelo não envio do documento ao Conselho, devendo apresentá-lo para a próxima sessão. 6- Apreciação de proposta de modificação e revogação da Res. n.º 38/CONSU/2009, que estabelece o Regimento Interno da PROACE – O Sr. Presidente inicia a leitura do documento para conhecimento e possíveis ajustes. O Acadêmico Leonardo, verificando o teor do documento diz que no seu entendimento a Diretoria de Assuntos Estudantis é somente operacional. Segundo ele não deveria ser somente para gerir recursos. O Sr. Presidente diz que a função da referida diretoria é exatamente esta, propondo, na oportunidade, a alteração do  seu nome de Diretoria de Assuntos Estudantis para Diretoria de Concessão de Auxílios. Os Acadêmicos devem procurar, primeiramente, a Diretoria de Assistência Comunitária. Após o Conselho tomar conhecimento de todo o documento, e tendo em vista que alguns pontos necessitam de explicações do pessoal do Setor, o Sr. Presidente propõe que, na próxima sessão a ser realizada no dia 09/05/2014, a Pró-Reitoria seja representada pelo seu Pró-Reitor, ou por um de seus Diretores, para participar da discussão e que caso haja indicações de mudanças estas sejam encaminhadas à Proace, que fará sua compilação. O Acadêmico Leonardo registra que por mais se discuta, há retrocesso na política estudantil da UFVJM. Segundo ele poderia ter mais avanços se o assunto fosse discutido com os estudantes. Conclui dizendo que há uma insatisfação quanto às decisões da Proace. O Sr. Presidente esclarece que quanto aos recursos recebidos do PNAES, a Proace assim como o Reitor, atendem à destinação exclusiva para Assistência Estudantil. No momento informa que encaminhará para conhecimento dos Conselheiros, ofício encaminhado ao Secretário José Henrique Paim Fernandes, referente ao pedido de aporte de recursos para o PNAES – para atendimento aos estudantes carentes da UFVJM. Os itens: 8- Apreciação de proposta do Plano de Apoio à Qualificação(PLANQUALI) para Servidores da UFVJM e 10- Apreciação de propostas para sanar o problema da distribuição das 8 vagas, não foram discutidos considerando que o primeiro depende de levantamento para manifestação da Congrad e o segundo necessita de dados fornecidos pela Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento da UFVJM. Item 7- Apreciação de recurso que questiona a decisão do CONSEPE referente à concessão de responsabilidade de vaga docente para o Departamento de Serviço Social da FACSAE – O Sr. Presidente faz um relato sobre o processo, informando que a decisão dependeria de um parecer da Prograd. Em seguida o Prof. Valter faz a leitura do parecer emitido, o qual reporta aos termos do Regimento Geral e Resolução n.º 13/Consu/2013. Baseado nestes documentos a Prograd entende que o Colegiado de Curso é o órgão responsável pela abertura do concurso e na ausência deste, o departamento. No caso do departamento ser o órgão responsável pela abertura do concurso, este deve atender às demandas apresentadas pelos colegiados dos cursos envolvidos, os quais terão suas disciplinas ministradas pelo docente a ser contratado, de forma que os projetos pedagógicos dos cursos, aprovados pelo Consepe sejam contemplados e, consequentemente, as diretrizes curriculares estabelecidas pelo CNE e que segundo informações da Presidência do Colegiado do Curso de Serviço Social isto não ocorreu. Em seguida é concedida a palavra a Prof.ª Vanessa Juliana, Coordenadora do Curso de Serviço Social. Esta faz um histórico das vagas distribuídas desde o início dos cursos no Campus do Mucuri, inicialmente 80 vagas, distribuídas de forma igualitária, 16 vagas para cada curso. Concluindo, fala da importância da consolidação dos projetos pedagógicos dos cursos e solicita a manutenção da vaga no Curso de Serviço Social. Ainda com a palavra a Professora apresenta denúncia de que na última reunião da Congregação da FACSAE, o Colegiado do Curso de Serviço Social submeteu o edital do concurso para aprovação e, desconsiderando decisão do Consepe, o mesmo foi reprovado pela Congregação. O Acadêmico Leonardo relata a dificuldade enfrentada como aluno do Curso de Serviço Social e ressalta a divergência de opiniões entre a Congregação da FACSAE e o Consepe. Em seguida solicita vistas ao processo e consequentemente a retirada do assunto da pauta, acrescentando ainda que o Presidente do Consepe solicite parecer da PGF para melhor balizar a decisão no Consu. O Sr. Presidente informa que o assunto sai de pauta por ser direito do Conselheiro. Com referência à denúncia feita pela Prof.ª Vanessa, diz ser um desrespeito ao Consepe um assunto após aprovado por este Conselho ser votado novamente pela Congregação da FACSAE. O Prof. Wederson explica que o edital passou pela Congregação da FACSAE considerando ter havido mudança na área de conhecimento do concurso. O Prof. Jorge diz que a vaga já foi decidida, o que está sendo discutido é o edital. Não houve desrespeito a decisão do Consepe. O edital foi rejeitado devido a mudança de área do concurso. Tal mudança não afeta somente o Curso de Serviço Social, mas a todos os cursos que tem a disciplina de Ciências Sociais. O Sr. Presidente diz que a Resolução em seu Art. 7º é clara, cabendo a atribuição ao colegiado de curso. À Congregação, ao averiguar se estão sendo cumpridos os termos da resolução, cabe homologar o edital. O Prof. Fábio reporta ao Art. 8º da mesma resolução no qual consta que em caso de aprovação da abertura de concurso pela congregação da Unidade ou do órgão equivalente, o processo será remetido à Progep para análise e revisão da proposta de edital, considerando também o disposto no artigo 7º desta Resolução. O Prof. Jorge sugere que em próxima reunião discuta-se o fim dos departamentos e a divisão de professores equanimente. OUTROS ASSUNTOS: 1- O Sr. Presidente fala sobre um novo processo administrativo disciplinar(PAD), contra docente da Casa, para relacionado a questões de estágio probatório. Ressalta que a comissão que conduziu o processo sugeriu o arquivamento do mesmo devido a falhas na resolução em vigor que trata do assunto. O Conselho, constatando que há uma comissão constituída para fazer as adequações da Resolução n.º 04/CONSU, de 14/09/2007, regulamentando as novas regras de avaliação de estágio probatório de docentes, na UFVJM, decidiu indicar o prazo de 60 dias para que a referida comissão conclua o trabalho e o apresente ao Consu para análise e deliberação. Os assuntos não vistos nesta sessão serão apreciados na subsequente. Em seguida o Sr. Presidente agradece a presença de todos e dá por encerrada a presente sessão, da qual lavrei a presente ata que vai devidamente assinada por mim e, após aprovada,  pelo Sr. Presidente. Diamantina, 11 de abril de 2014. 


Hélida Maria Martins Lopes		Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu
               Secretária		                                              Presidente
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